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Redução de ICMS para medicamentos 
genéricos e similares tramita na ALERJ

Os medicamentos ficarão mais baratos para a popula-
ção, mas não haverá perda de receita para o Estado?

RR - Gastar com remédio é uma coisa que ninguém quer, mas é 
necessário e se torna indispensável para todo tipo de problema com 
a saúde, desde aliviar uma dor de cabeça a curar uma doença mais 
grave. Sabemos que a carga tributária destes medicamentos é alta 
em relação aos estados vizinhos, dificultando, principalmente, que a 
população mais necessitada tenha acesso. Com a situação atual, 
muitos deixam de comprar outros itens essenciais ao seu dia a dia, 
como alimentação, para poder prosseguir determinado tratamento. 
E há ocasiões em que, infelizmente, não conseguem dar continuida-
de, levando o paciente a óbito por falta de condições de arcar com os 
custos pesados. Portanto, apresentei o PL 2852/2020 para corrigir 
esta distorção e permitir que uma maior parte da população consiga 
adquirir seus remédios, inclusive no combate ao câncer, mantendo o 

seu tratamento, bem como também incentivar o setor atacadista e 
varejista de farmácias e drogarias em nosso estado.

Desde o início de julho, tramita na Alerj o Projeto de Lei 2852/20, 
de autoria do deputado estadual Rosenverg Reis (foto acima). A 
proposta altera o artigo 14 da Lei Estadual 2.657/96, que dispõe 
sobre o ICMS incidente sobre os medicamentos no Rio de Janeiro. O 
objetivo é a equiparação aos percentuais cobrados em SP e MG.

O PL visa redução de ICMS em genéricos e similares. 
Acha possível estender para todos os medicamentos?

O PL 2852/2020 tornará o setor no Rio de Janeiro mais 
competitivo, qual foi sua motivação para apresentá-lo?

RR - Acredito que sim. O Rio de Janeiro chega a ter uma alíquota 
de ICMS sobre medicamentos em torno de 18% e 20%. Certamente, 
esta elevada carga tributária prejudica o setor e muito mais a 
população, que passa a ter menos acesso aos remédios.

RR - Com a redução da alíquota proposta no PL, entendemos que 
os medicamentos genéricos ficarão mais baratos para a população, 
pois, com a carga tributária menor, a economia com custos destes 
medicamentos deverá ser repassada aos consumidores.   Não cabe 
discutir arrecadação do Estado neste caso. 

RR - O Parlamento é muito sensível e consciente de suas 
responsabilidades, por isso sei que meus pares vão aprovar este 
projeto.  A sociedade e o setor de farmácias e drogarias podem ter 
certeza que vou continuar me empenhando, sempre buscando 
melhorar a qualidade de vida de nossa população, bem como 
fomentar a atividade empresarial em nosso Estado. Não há porque 
pagar tão caro por um medicamento genérico que, muitas vezes, se 
torna indispensável à manutenção da vida. Podem ter certeza que 
vou atuar para que o projeto caminhe, seja votado e aprovado no 
menor tempo possível, para logo em seguida ser sancionado pelo 
governador e se tornar lei para que todos possam usufruir de seus 
benefícios.

RR -  O objetivo com o projeto é conceder a isenção do ICMS 
para medicamentos utilizados no tratamento do câncer, assim como 
São Paulo já pratica. 

Qual mensagem tem a passar para seus pares e para a 
população em relação ao PL?

Qual sua proposta para os medicamentos contra o 
câncer?
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Ainda temos muito pela frente e cada 
vez mais precisamos nos concentrar em 
fazer o melhor para nossos negócios e 
também para nossos cl ientes. O 
Sincofarma-Rio e toda sua equipe estão à 
disposição.

Sempre em ação, somos

Parabéns também aos colaboradores de 
cada loja, enfrentando com coragem esse 
inimigo invisível.

Um grande abraço.

essenciais para o setor

A pandemia não reduziu em nada o 
trabalho da entidade, pelo contrário. Ao 
longo dos últimos meses estivemos dando a 
assistência necessária aos nossos 
associados, orientando-os frente às 
medidas emergenciais tomadas por todas 
as esferas de Governo, mas também 
cuidando de questões habituais, como as 
negociações trabalhistas.

Exemplo é a Convenção Coletiva dos 
motociclistas 2020/21, noticiada nesta 
edição e que já registramos no Ministério do 
Traba lho e  Emprego.  Es t ivemos 
negociando e chegamos a bom termo, 
como pode ser conferido na íntegra.

Embora sem data fixa para chegar ao 
fim, a pandemia deixará marcas em toda a 
humanidade, mas também um legado para 
nós, do varejo: A constatação do trabalho 
exemplar realizado pelas farmácias e 
drogarias de todo o Brasil, cumprindo nosso 
dever com a saúde da população. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RESOLVE:

ROSENVERG REIS

Art. 3º – O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que 
couber.

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos produtos 
beneficiados com a isenção prevista neste artigo.

XVIII – 12% (doze por cento) nas operações ou prestações internas ainda 
que se tiverem iniciado no exterior, com medicamentos genéricos ou similares, 
conforme definido por Lei Federal.”

§ 2º - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do 
preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 
expressamente, no documento fiscal (Convênio ICMS-32/14).

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 07 de julho de 2020

Art. 1º – Altera o artigo 14 da Lei Estadual n° 2.657 de 26 de dezembro de 
1996, incluindo o inciso XVIII, com base no § 8º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima terceira 
do Convênio ICMS n° 190/2017, lastreado no inciso XIX, do Art. 54 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490/2000 do Estado de São Paulo, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14 (...)

Art. 2º – Ficam isentas da incidência do ICMS, as operações com 
medicamentos utilizados no tratamento de câncer, relacionados no Anexo 
Único do Convênio ICMS-162/1994, isenção esta lastreada no artigo 154 do 
Anexo I do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/2000 do Estado de São 
Paulo.

Deputado Estadual

A Convenção Coletiva 2020/21 dos motociclistas já foi registrada 
no Ministério do Trabalho e Emprego, após envio no dia 21 de julho. O 
documento tem n°  e já está disponível no site do RJ000938/2020
Sincofarma-Rio. Mas adiantamos abaixo a cláusula do piso normati-
vo:

 
“CLÁUSULA TERCEIRA - PISO NORMATIVO
3.1. É garantido ao motociclista a partir de 1º de julho de 2020, 

independentemente do salário recebido, uma correção de 2,7% (dois 
vírgula sete por cento) sobre o piso normativo, assegurando-se no 
entanto, valor mensal mínimo de R$ 1.260,13 (hum mil duzentos e 
sessenta e treze centavos).”

Acesse a íntegra em www.sincofarma-rj.org.br/.
 

CCT dos Motociclistas já tem 
registro no Ministério do Trabalho
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Anvisa estabelece novas regras de controle
para hidroxicloroquina, ivermectina e outros

A RDC 405/2020, publicada no DOU de 23 de julho, estabele-
ce novas regras de controle para a prescrição, a dispensação e a 
escrituração de quatro medicamentos: cloroquina, hidroxicloro-
quina, nitazoxanida e ivermectina. De acordo com a Agência, 
essa lista poderá ser revista a qualquer momento para a inclusão 
de novos fármacos, caso seja necessário, e as exigências valem 
enquanto vigorar a pandemia. 

A medida visa também manter os estoques destinados aos 
pacientes que já possuem indicação médica para uso desses 
produtos, uma vez que são usados no combate e controle de 
outras doenças, como a malária (cloroquina e hidroxicloroquina); 
artrite reumatoide, lúpus e outras (hidroxicloroquina); doenças 
parasitárias (nitazoxanida); e tratamento de infecções parasitári-
as (ivermectina). 

O objetivo, informou a Anvisa, é coibir a compra indiscrimina-
da de medicamentos que têm sido amplamente divulgados como 
potencialmente benéficos no combate à infecção humana pelo 
novo coronavírus, embora ainda não existam estudos conclusivos 
sobre seu uso para o tratamento da Covid-19. 

A compra desses produtos em farmácias e drogarias somente 
poderá ocorrer mediante apresentação da receita médica em 
duas vias, devendo a primeira via ser retida no estabelecimento. 
Cada receita terá validade de 30 dias, a partir da data de emissão, 
e poderá ser utilizada apenas uma vez. 

Orientações para farmácias e drogarias

Conforme previsto na RDC 405/2020, todos os medicamentos 
que contenham as substâncias listadas no Anexo I da norma 
estão sujeitos aos procedimentos de escrituração no Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados (SNGPC), 
previstos pela RDC 22/2014. 

A escrituração dos medicamentos à base de hidroxicloroqui-
na, cloroquina e nitazoxanida já era obrigatória desde a inclusão 
dessas substâncias nas listas de controle da Portaria 344/1998. 
Com a publicação da RDC 405/2020, esses medicamentos foram 
excluídos da Portaria 344/1998. 

Destaca-se que a escrituração deve ser realizada na categoria 
1 - Receita de Controle Especial em duas vias (receita branca).

Para os medicamentos à base de ivermectina, a entrada de 
medicamentos já existentes em estoque nas farmácias e 
drogarias antes da publicação da RDC 405/2020 não necessita 
ser transmitida ao SNGPC, e, portanto, as movimentações 
referentes a esses estoques poderão ser escrituradas interna-
mente, por meio de registro manual ou em sistema informatizado 
do estabelecimento, porém sem transmissão ao SNGPC.

Executivo tem o poder de decidir quem é essencial

...Art. 2º - Os estabelecimentos 
comerciais elencados no art. 1º 
poderão exercer suas atividades, 
respeitando as competências munici-
pais, bem como a observância de 
todos os protocolos e medidas de 
segurança recomendados pelas 
autoridades sanitárias...»

Essas medidas de segurança, presentes 

em diversas legislações vigentes, incluem o 
uso de máscaras pelos colaboradores e 
clientes; distância mínima entre as pessoas; 
prioridade de atendimento; disponibilidade 
de álcool em gel 70%, ou preparações 
antissépticas ou sanitizantes de efeito 
similar, a todos os funcionários, clientes e 
frequentadores; e higienização de banhei-
ros.

A íntegra da lei está disponível em nosso 
site na seção Notícias. Acesse www.sinco-
farma-rj.org.br/noticias/

«VI -  estabelecimentos que 
comercializem produtos essenciais à 
saúde;...

A Lei n° 8929, de 15 de julho, dá ao 
Poder Executivo a autoridade para classifi-
car atividades como essenciais, incluindo 
farmácias e drogarias.

...§ 2º - Caberá à prefeitura dispor 
sobre o horário de funcionamento ou a 
necessidade de suspensão dos 

serviços...
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VENDE-SE FARMÁCIA NA BARRA DA TIJUCA  - BOA SAÚDE - 4X a féria, bom estoque e ótimas instalações.
Localizada na Av. Abelardo Bueno, 119, ljs 111/112 / Condomínio Office Park, ao lado da Perinatal

Tel. para contato - (21) 99644-8705 com MIGUEL ADAMOLI

OPORTUNIDADE

Máscaras obrigatórias dentro das lojas: 
comércio pode ser multado por descumprimento

O Decreto n° 47.160, de 
10 de julho,  já está em vigor 
e obriga a exigência do uso de 
máscaras, enquanto durar a 
pandemia de coronavírus. 
Lojas, inclusive farmácias e 
drogarias, devem exigir que 
os c l ientes ut i l i zem a 
proteção em suas dependên-
cias.

I - nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso comum da 
população;

trem e metrô, pelos usuários e prestadores de serviço.

a) advertência;

c) multa de 60 (sessenta) UFIR-RJ, em caso de reincidência, podendo ser 
multiplicada até 5 (cinco) vezes em caso de descumprimento reiterado.

a) todos os estabelecimentos autorizados a funcionar, por consumidores, 
fornecedores, clientes, empregados e colaboradores;

«Art. 1º - Enquanto 
v igorar a s i tuação de 
emergência na saúde pública 
em virtude da pandemia ocasionada pela COVID-19 fica determinado, em 
complemento ao disposto na Lei nº 8859, de 03 de junho de 2020, o uso obrigatório 
de máscaras de proteção facial, preferencialmente de uso não profissional:

II- no interior de:

b) repartições públicas estaduais, pela população, por agentes públicos, 
prestadores de serviço e particulares;

c) meios de transporte coletivo em geral, em especial, ônibus, barcas,

Art. 2° - O descumprimento do disposto neste Decreto acarretará:
I - multa administrativa às pessoas jurídicas no valor correspondente a 200 

(duzentas) UFIR-RJ por cada autuação, sendo o seu valor duplicado em caso de 
reincidência, podendo ser multiplicada até 5 (cinco) vezes em caso de descumpri-
mento reiterado;

II - às pessoas físicas:

b) multa de 30 (trinta) UFIR-RJ, na primeira autuação;

§1° - As multas serão aplicadas pela Vigilância Sanitária, com o apoio da Polícia 
Militar, Policia Civil e dos agentes do Programa Segurança Presente, levando em 
consideração a capacidade econômica do infrator, a gravidade da conduta e o risco 
à saúde pública.

Art. 3° - A fiscalização do cumprimento do disposto na alínea “c” do inciso II do 
art. 1° será realizada com o apoio das concessionárias de serviço público.

Art. 4° - Fica estabelecido “Período de Conscientização” de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da publicação do presente decreto.»

§2° - Os valores decorrentes das multas deverão ser destinados ao Fundo 
Estadual de Saúde.

Sistema Fecomércio RJ e Sebrae
se reúnem para alavancar

vendas do comércio em datas
especiais do calendário

Na semana de 3 a 7 de agosto, o 
Senac RJ investirá em oficinas, vídeos e 
e-books com atividades de bem-estar, 
gestão, audiovisual e gastronomia para 
agradar pais e filhos. A programação 
estará nas redes do Senac RJ.

“Trata-se de uma excelente 
oportunidade para ajudar os comerci-
antes a venderem mais em uma das 
datas mais importantes do varejo, além 
de auxiliá-los na recuperação econômi-
ca durante o período de retomada do 
setor. Nosso objetivo é estimular o 
consumo, com toda a segurança, e 
promover ações que visam o bem-estar 
das famílias”, conta Antonio Florencio 
de Queiroz Junior, presidente do 
Sistema Fecomércio RJ e do Conselho 
Deliberativo do Sebrae Rio.

O Dia dos Pais, que será celebrado 
em 9 de agosto, é a segunda data 
comemorativa a ser fomentada pela 
campanha estadual de incentivo aos 
pequenos negócios do setor de 
comércio varejista. Desenvolvida pelo 
Sebrae Rio e o Sistema Fecomércio RJ, 
a iniciativa dá ênfase ao planejamento 
e a elaboração de soluções criativas e 
promocionais para atrair, encantar e 
fidelizar clientes, impactando direta-
mente no aumento das vendas no 
cenário atual.

A agenda do Sesc RJ terá foco nos 
eixos de educação, cultura, lazer, saúde 
e esportes, áreas da atuação da 
entidade. A campanha tem a proposta 
de apresentar os diversos perfis de 
pais, dos aventureiros ao bagunceiros, 
com conteúdo lúdico voltado para a 
aprendizagem e a interação familiar. As 
ações do Sesc RJ serão disponibilizadas 
nos perfis da instituição também a 
partir do dia 3 de agosto.

Dia dos Pais:
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